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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 
Atualizado conforme Retificação 001/2017, publicada em 19/12/2017. 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 – PMBSF 
 

 

A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco (ES) torna público que estarão abertas as inscrições para o 

PROCESSO SELETIVO DE PROVAS OBJETIVAS e PROVA DE REDAÇÃO, de caráter eliminatório e classificatório, 

para cadastro de reserva objetivando a contratação de pessoal para suprir necessidades temporárias de 

excepcional interesse público da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES, com base na Lei 

Complementar nº 014/2009, em consonância com as legislações Federal, Estadual e Municipal.  

 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

 

1.1. A nomenclatura dos cargos, requisitos e escolaridade exigida, carga horária semanal e vencimentos, 

seguem discriminados no ANEXO I do presente edital. 

1.2. O Processo Seletivo será coordenado pela Comissão Especial do Processo Seletivo, instituída pela 

Secretária Municipal de Educação de Barra de São Francisco (ES) por meio da Portaria nº 096/2017, datada 

de 27/10/2017 respectivamente, sob assessoria técnica especializada da empresa G-Strategic Gestão, 

Assessoria, Serviços e Logística, observadas as seguintes condições: 

1.1.1. A Comissão de Processo Seletivo deverá provir o acompanhamento gerencial e a fiscalização de 

todo processo de execução de todas as etapas do Processo Seletivo. 

1.1.2. Compete ao Prefeito Municipal de Barra de São Francisco (ES), a homologação do resultado final do 

Processo Seletivo, à vista do relatório apresentado pela Comissão, dentro de 05 (cinco) dias 

contados da apresentação do Relatório Final. 

1.3. O Edital contendo todas as regras do referido Processo Seletivo, na íntegra, está publicado nos endereços 

eletrônicos www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br, onde poderá ser baixado GRATUITAMENTE 

pela população em geral. 

1.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da prova, circunstância que será 

mencionada em Edital ou Comunicado Público a ser publicado nos endereços eletrônicos 

www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br. 

1.5. O cronograma dos eventos previstos neste Edital, bem como suas datas e locais de realização, são os 

constantes no QUADRO I, conforme abaixo descrito: 
 

 

 

 

 

 
 

 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
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QUADRO I – CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO 
 
 

ETAPAS DATAS HORÁRIOS LOCAIS 

Período de Inscrições 
19/12/2017 a 
27/12/2017 

0h01min do dia 
19/12/2017 às 23h59min 

do dia 27/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Emissão do boleto bancário 
19/12/2017 a 
28/12/2017 

0h01min do dia 
19/12/2017 às 23h59min 

do dia 28/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Período para solicitação de isenção de taxa de inscrição 
19/12/2017 a 
20/12/2017 

0h01min do dia 
19/12/2017 às 23h59min 

do dia 20/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Resultado das solicitações de isenção de taxa de inscrição 21/12/2017 a partir das 17 horas Sítio da G-Strategic 1 

Período de Recurso dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 22/12/2017 
0h01min às 23h59min do 

dia 22/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos dos pedidos de isenção 
de taxa de inscrição e Resultado Final dos pedidos de isenção 

26/12/2017 a partir das 17 horas Sítio da G-Strategic 1 

Período para solicitação de atendimento especial para 
realização das provas  

19/12/2017 a 
27/12/2017 

0h01min do dia 
19/12/2017 às 23h59min 

do dia 27/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Alteração de dados cadastrais incorretos 
19/12/2017 a 
27/12/2017 

0h01min do dia 
19/12/2017 às 23h59min 

do dia 27/12/2017 
Sítio da G-Strategic 1 

Data limite para o pagamento do boleto bancário referente à 
taxa de Inscrição. 

28/12/2017 ---- 

Qualquer instituição 
bancária, 

correspondente 
bancário ou serviço 

bancário na internet. 

Data limite para envio do laudo do PNE (Portadores de 
Necessidades Especiais) atendimento especial (leiturista) 

28/12/2017 Sedex/correio 
Endereço da G-

Strategic2 

Homologação das inscrições 05/01/2018 a partir das 17 horas Sítio da G-Strategic 1 

Resultado das Solicitações de Atendimento Especial para 
realização das provas 

05/01/2018 a partir das 17 horas Sítio da G-Strategic 1 

Período de Recurso à Homologação das Inscrições 08/01/2018 
0h01min às 23h59min do 

dia 08/01/2018 
Sítio da G-Strategic 1 

Período de Recurso às Solicitações de Atendimento Especial 08/01/2018 
0h01min às 23h59min do 

dia 08/01/2018 
Sítio da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos das Solicitações de 
Atendimento Especial 

09/01/2018 a partir das 14 horas Sítio da G-Strategic 1 

Impressão do cartão de inscrição das Provas Objetivas de 
Múltipla Escolha e Discursiva (Redação) 

09/01/2018 a partir das 18 horas Sítio da G-Strategic 1 

Acerto de dados cadastrais incorretos do cartão de inscrição 
09/01/2018 a 
11/01/2018 

das 17 horas do dia 
09/01/2018 às 16h00min 

do dia 11/01/2018 
Sítio da G-Strategic 1 

1ª ETAPA – PROVA OBJETIVA  HORÁRIOS LOCAIS 

APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  14/01/2018 
Matutino 8h30min as 

11h30min 
Local no cartão de 

Inscrição 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares Oficiais 14/01/2018 18 horas Sítio da G-Strategic 1 

Período de Interposição de recursos administrativos quanto aos 
Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 

15/01/2018 
0h01min às 23h59min do 

dia 15/01/2018 
Sítio da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos recursos dos Gabaritos 
Preliminares e divulgação dos Gabaritos Definitivos. 

22/01/2018 a partir das 16horas Sítio da G-Strategic 1 
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Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 22/01/2018 a partir das 18 horas Sítio da G-Strategic 1 

Período de Interposição de Recursos Administrativos quanto 
Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

23/01/2018  
0h01min às 23h59min do 

dia 23/01/2018 
Sítio da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos Recursos do Resultado Preliminar 
da Prova Objetiva. 

24/01/2018 a partir das 17 horas Sítio da G-Strategic 1 

Divulgação do Resultado Final da Prova Objetiva (1ª etapa) 24/01/2018 A partir das 18 horas Sítio da G-Strategic 1 

2ª ETAPA – PROVA DE REDAÇÃO  HORÁRIOS LOCAIS 

APLICAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 14/01/2018 
Matutino 8h30min as 

11h30min 
Local no cartão de 

Inscrição 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de Redação 05/02/2018 a partir das 18 horas 
Site da G-

Strateisençãogic 1 

Divulgação do Espelho da Prova de Redação 05/02/2018 a partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Interposição de recursos administrativos quanto ao 
resultado preliminar da Prova de Redação 

06/02/2018 
0h01min às 23h59min do 

dia 06/02/2018 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar 
da Prova de Redação 

09/02/2018 a partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Resultado Final da Prova de Redação 09/02/2018 a partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 09/02/2018 A partir das 18 horas Sítio da G-Strategic 1 
 
 
 

1 Endereço eletrônico da G_Strategic: www.gualimp.com.br 

2Endereço da G_Strategic: Av. Manoel Alves Siqueira, nº 41 – Bairro Bela Vista – Guaçuí – Espírito Santo – ES –CEP: 29. 560-000. 
 

 

 

2 - DAS INSCRIÇÕES 
 
 

 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no endereço eletrônico www.gualimp.com.br, 

no período entre 0h01min do dia 19/12/2017 às 23:59 do dia 27/12/2017, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital, que poderá ser obtido gratuitamente 

pelos endereços eletrônicos www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br, e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos devendo, obrigatoriamente, fazer-se ciente do presente 

instrumento, com absoluta atenção para as regras de participação neste Processo Seletivo. 

2.2.1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação e concordância com os termos 

e normas estabelecidas neste Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente, em relação às 

quais não poderá alegar desconhecimento.  

2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no que se refere 

à opção de cargo pretendido. 

2.3.1. Os valores das taxas serão: 

➢ R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para todos os cargos;  

2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante BOLETO 

BANCÁRIO emitido no endereço eletrônico www.gualimp.com.br, no período especificado no item 

2.1. 

2.3.3. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, ou 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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via internet, observado código de barras existente no boleto bancário, até o dia 28/12/2017, 

conforme prevista no item 2.10. 

2.3.4. O candidato poderá emitir a 2ª via de seu boleto bancário, até o dia 28/12/2017, conforme previsto 

no item 2.10. 

2.3.5. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 

despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de 

desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição. 

2.4. No ato da inscrição, o candidato deverá satisfazer as exigências contidas no item 3 deste Edital, 

preenchendo corretamente o cadastro eletrônico, que constará de declaração de inteiro conhecimento e 

aceitação das normas e exigências estabelecidas neste Edital, sob pena de nulidade, dispondo a empresa 

organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma 

correta, ou utilizar de meios escusos. 

2.5. Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico ou por qualquer outra via que não especificada 

neste edital, nem tampouco inscrições em caráter condicional. 

2.6. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato emitirá um BOLETO BANCÁRIO, e depois de 

confirmado o pagamento, sua inscrição será confirmada, e o candidato poderá retirar o seu cartão de 

inscrição observado o item 5.  

2.6.1. O simples recolhimento da taxa de inscrição na agência bancária não significa que a inscrição no 

Processo Seletivo tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada através do recebimento do 

crédito do pagamento pela instituição bancária e divulgada pela organizadora através do Edital de 

Homologação das inscrições. 

2.7. Caso o nome do candidato não conste do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES que será publicado 

no dia 05/01/2018, o candidato após publicação do referido Edital terá o dia 08/01/2018 para peticionar 

recurso por meio do endereço eletrônico www.gualimp.com.br através de link específico, alegando os 

motivos pelo qual seu nome não consta da lista de inscrições homologadas. Decorrido este prazo, o 

Requerimento de Inscrição será considerado nulo ou inválido. 

2.8. A empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística e a Prefeitura Municipal de Barra de São 

Francisco(ES), não se responsabilizarão por Requerimento de Inscrição não recebido por falha de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros fatores de ordem técnica e 

operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou impressões de outras informações. 

2.9. Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o motivo 

alegado. 

2.10. O encerramento das inscrições se dará no dia 27/12/2017 às 23:59 horário de Brasília, no endereço 

eletrônico www.gualimp.com.br, sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o dia 28/12/2017, 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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cientes de que pagamentos efetuados após a data fixada para término não serão considerados para 

efeitos de confirmação de inscrição sob qualquer condição ou pretexto. 

2.11. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado algum 

tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br acessar o link do respectivo Processo Seletivo e acionar o serviço “Consulta dos 

Dados Cadastrais”, e caso detecte erro deve solicitar à devida correção dos dados, até o dia 27/12/2017. 

2.11.1. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, seu CPF, RG, cargo 

para o qual concorre, nome da mãe e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser 

alterados utilizando o serviço disponível no endereço eletrônico www.gualimp.com.br; 

2.11.2. O eventual erro de digitação no nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, deverão ser 

corrigidos somente no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com 

apresentação de documento de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a 

ser alterada.  

2.12. O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de inscrição. 

2.13. Os conteúdos programáticos a serem estudados são os constantes no ANEXO II deste edital. 

2.14. As descrições sumárias das atribuições dos cargos são as constantes da Lei Complementar nº 014/2009. 

2.15. O candidato poderá se inscrever para mais de 1 (um) cargo, observado o cronograma de provas conforme 

ANEXO III, mas a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco (ES) e a empresa G-Strategic Gestão, 

Assessoria, Serviços e Logística não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de 

provas ou quaisquer outras atividades, e caso ocorram, o candidato deverá optar por apenas 1 (um) cargo. 

2.15.1. O candidato que se inscrever para mais de um cargo, só poderá fazer uma única prova por turno, 

mesmo que as outras provas de suas inscrições sejam selecionadas na mesma sala ou local de 

realização, sob pena de ter todos os cartões de respostas preenchidos anulados. 

2.16. Os candidatos aprovados, no ato da contratação, deverão observar o contido no Art. 37, Inciso XVI, 

alíneas “a”, “b” e “c”, e inciso XVII da Constituição Federal. 

2.17. PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.17.1. Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo ora 

divulgado, APENAS PARA 01 (UM) CARGO, o candidato comprovadamente de baixa renda, 

amparados(as) pelo Decreto Presidencial n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário 

Oficial da União, de 3 de outubro de 2008, que: 

a) Estiver inscrito(a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), de que trata o Decreto Presidencial n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Presidencial n.º 6.135, de 

2007. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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2.17.1.1. O candidato que solicitar a isenção de taxa para MAIS DE 01(UM) CARGO, terá todas 

suas solicitações de isenções INDEFERIDAS. 

2.17.2. O candidato interessado na isenção da taxa de inscrição, que se enquadrar dentro dos requisitos 

exigidos nas alíneas “a” e “b” do item 2.17.1, deverá obrigatoriamente preencher, o 

Requerimento de Isenção no período de 19/12/2017 e 20/12/2017, no endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br, por meio do ícone de inscrição, no qual deverá indicar corretamente o 

Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal e firmará 

declaração de que atende à condição estabelecida na letra “b”. 

2.17.3. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da 

documentação apresentada, sob as penas da lei, cabendo à empresa G-Strategic Gestão, 

Assessoria, Serviços e Logística, a análise do atendimento aos requisitos e eventual indeferimento 

dos pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração 

inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever a isenção. 

2.17.4. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores, 

aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Presidencial n.º 83.936, 

de 6 de setembro de 1979. 

2.17.5. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que 

não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de 

dados do órgão gestor do CadÚnico. 

2.18. A verificação da condição para a isenção de taxa de inscrição será confrontada com os dados geridos pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome/SISTAC. 

2.19. O preenchimento do requerimento de isenção não garante ao interessado a isenção de pagamento da 

taxa de inscrição, ficando esta sujeita à análise e deferimento nos termos do presente edital. 

2.20. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax e/ou via correio 

eletrônico. 

2.21. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, 

observadas as exigências do presente edital. 

2.22. O resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 21/12/2017, pela internet 

a partir das 17 horas nos endereços eletrônicos www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br. 

2.23. O candidato disporá, unicamente, de 01 (um) dia para contestar o indeferimento, exclusivamente 

mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br, sendo que após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O recurso 

deverá ser enviado de 0h01min às 23h59min do dia 22/12/2017, considerando-se o horário de Brasília. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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2.24. O julgamento dos recursos de solicitações de isenção de taxa de inscrição e o resultado final dos pedidos 

de isenção serão divulgados no dia 26/12/2017, pela internet, a partir das 17 horas no endereço 

eletrônico www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br. 

2.25. Os candidatos que tiveram seu pedido de isenção julgado indeferido deverão observar os seguintes 

procedimentos: 

a) Processar sua inscrição no endereço eletrônico www.gualimp.com.br, no período de 22 a 

27/12/2017, e efetuar o pagamento, por meio de boleto bancário conforme subitens 2.3.1 e 2.10, do 

presente edital. 

2.26. O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o requerimento de inscrição, na 

forma e no prazo estabelecido no subitem anterior não será considerado inscrito no Processo Seletivo. 
 

 

 

 

3.  DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
 
 

 

 

3.1. O Candidato deverá preencher as seguintes exigências para sua inscrição neste Processo Seletivo: 

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda cidadão Português que tenha adquirido igualdade de 

direitos e obrigações e gozo dos direitos políticos; 

II. Ter completado 18 (dezoito) anos até a data da contratação; 

III. Preencher o Requerimento de Inscrição, que deverá ser realizado exclusivamente no endereço 

eletrônico www.gualimp.com.br; 

IV. Ter, na data da contratação, a escolaridade completa ou habilitação exigida como pré-requisito, 

conforme consta no Anexo I, para provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição de ensino 

legalmente reconhecida pelo MEC. 

3.2. O candidato deverá atender no ato da contratação todas as exigências contidas na Lei Municipal nº 

013/2017, que autorizou a contratação temporária, bem como as previstas no item 13 do presente Edital 

e ainda aquelas exigidas do Edital de Convocação para o Ato de Investidura. 
 

 

4. DAS SOLICITAÇÕES PARA ATENDIMENTO ESPECIAL 
 
 

 
 

4.1. O candidato que necessitar de ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização das provas (objetivas e 

discursiva) deverá indicar no campo reservado do formulário de inscrição, a natureza da necessidade dos 

recursos especiais, justificando os motivos de sua solicitação, sob pena de não terem provas especiais 

preparadas. 

4.2. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de 

Inscrição se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso, ou qualquer outra necessidade 

que seja. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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4.3. Os portadores de deficiência visual poderão optar em prestar provas mediante auxílio de um leiturista 

devidamente credenciado pela empresa realizadora do Processo Seletivo ou através da utilização de 

provas ampliadas, observado o item 4.1. 

4.3.1. Não serão considerados como de necessidades especiais os portadores de distúrbios de acuidade 

visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.3.2. No caso do leiturista, este transcreverá as respostas para o candidato, não podendo a empresa 

posteriormente ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer alegação, por 

eventuais erros de transcrição provocados pelo leiturista. 

4.3.3. Os demais candidatos não poderão reivindicar o possível beneficiamento por parte do leiturista 

ao candidato portador de deficiência visual, exceto durante a realização das provas. 

4.3.4. Os candidatos que necessitarem de ATENDIMENTO ESPECIAL DE LEITURISTA, AUXILIO PARA 

PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA E UTILIZAÇÃO DE PROTESE AUDITIVA, para realização 

da prova, deverão enviar via SEDEX para sede da empresa, ATÉ O DIA 28/12/2017, à Rua Manoel 

Alves de Siqueira, 41, Bairro Bela Vista, Guaçuí-ES – CEP 29.560-000, LAUDO MÉDICO ORIGINAL 

OU CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO, EXPEDIDO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS ANTES DO TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES, atestando a espécie, o grau ou nível da 

deficiência visual, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença (CID-10), bem como sua provável causa, que ficará retido e anexado ao 

Requerimento de Inscrição, sob pena de indeferimento de seu Requerimento. 

4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 

Atendimento Especial para tal fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada, 

com a responsabilidade da guarda da criança. Não haverá compensação de tempo de amamentação ao 

tempo de prova da candidata. A amamentação se dará quando necessária, porém a candidata não será 

assistida pelo acompanhante nesse momento, mas sim de um fiscal. A candidata que não levar 

acompanhante não poderá realizar as provas.  

4.5.  O atendimento às solicitações de condições especiais solicitadas para a realização das provas ficará sujeito 

à análise de viabilidade e de razoabilidade da solicitação, e o resultado será divulgado no endereço 

eletrônico www.gualimp.com.br a partir das 17 horas do dia 05/01/2018. 

4.5.1 - O candidato disporá de 01 (um) dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 

anterior para contestar o indeferimento, exclusivamente mediante preenchimento de 

formulário digital, que estará disponível no endereço eletrônico www.gualimp.com.br, sendo 

que após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O recurso deverá ser enviado de 

0h às 23h59min do dia 08/01/2018, considerando-se o horário de Brasília. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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4.6. Os casos omissos neste Edital, em relação aos portadores de necessidades especiais, obedecerão ao 

disposto na Lei Orgânica Municipal, na Legislação Municipal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto 

Federal nº 5.296/04. 

 
 
 

 

5. DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
 
 

 

5.1. O cartão de inscrição é o documento que determina DEFINITIVAMENTE o dia, horário e o local em que o 

candidato deverá apresentar-se para a realização das provas objetivas, que estarão à disposição no 

endereço eletrônico: www.gualimp.com.br a partir das 18 horas do dia 09/01/2018. 

5.2. Para o acesso ao local de prova (sala de aplicação) o candidato deverá apresentar o Documento de 

Identidade original, de reconhecimento nacional, que contenha fotografia, sendo a sua apresentação 

INDISPENSÁVEL, sob pena de não poder adentrar na sala para realizar a prova. 

5.2.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - CTB). 

5.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

5.2.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento. 

5.2.4. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original, na forma definida no subitem 5.2.1 deste edital, não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

5.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização das provas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, 

ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 

assinaturas. 

5.2.6. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação 

do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

http://www.gualimp.com.br/
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5.2.7. O documento deverá estar em perfeita condição, de forma a permitir, com clareza, a identificação 

do candidato (retrato e assinatura). 

5.3. O CARTÃO DE INSCRIÇÃO dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo estarão à disposição no 

endereço eletrônico www.gualimp.com.br a partir das 18 horas do dia 09/01/2018.  Para retirá-lo o 

candidato deve acessar a página da empresa organizadora, escolher o Processo Seletivo no qual está 

inscrito e clicar no “botão” CARTÃO DE INSCRIÇÃO e realizar a impressão. 

5.3.1. O candidato deverá imprimir o cartão de inscrição e portá-lo no dia de realização das provas 

objetivas de múltipla escolha, para facilitar ao acesso ao local de prova. 

5.3.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização das provas 

e o comparecimento no horário determinado. 

5.4. É obrigação do candidato, conferir no cartão de inscrição, seu nome, o cargo, o número do documento de 

identidade utilizado na inscrição e a sigla do órgão expedidor. Em caso de erro de digitação, detectado 

posteriormente, o candidato deverá comunicar imediatamente à empresa organizadora para a devida 

correção, através do Telefax: (28) 3553-0291 ou (28) 99948-0291 ou pelo e-mail 

processoseletivobsf@gualimp.com.br até as 17 horas dia 11/01/2018, sob pena de nulidade dos atos 

que porventura possam causar lesão aos demais candidatos. 
 

 

 

 

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
 

6.1. O Processo Seletivo será realizado em 2 (duas) etapas distintas, observado o seguinte: 

6.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA de caráter ELIMINATÓRIO e 

CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos. 

6.1.2. A SEGUNDA ETAPA é constituída de PROVA DE REDAÇÃO de caráter CLASSIFICATÓRIO, para todos 

os cargos. 

 
 

7. DA PRIMEIRA ETAPA - PROVAS OBJETIVAS  
 
 

 

 

7.1. O CONJUNTO DE PROVA OBJETIVA constará de 20 (vinte) questões de múltipla escolha para os cargos 

conforme descrito no ANEXO I, com 04 (quatro) alternativas imediatamente abaixo de cada uma delas; 

apresentando apenas uma alternativa correta, que posteriormente deverá ser transferida para o cartão 

de respostas que deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato. 
 

7.2. As provas objetivas constarão de questões de múltipla escolha de acordo com o nível de escolaridade e 

âmbito de atuação inerente ao cargo pretendido, conforme conjunto de provas descrito no ANEXO I deste 

edital. 

7.3. Os conteúdos a serem estudados, são os constantes no ANEXO II deste edital. 

7.4. O conjunto de PROVA OBJETIVA valerá 100 (CEM) pontos, conforme descrito no ANEXO I deste edital. 



  
 

Processo Seletivo 001/2017                                                                                                                                            Página 11 de 33 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

7.4.1. Será considerado HABILITADO e/ou CLASSIFICADO o candidato que obtiver a pontuação igual ou 

superior a 50% (CINQUENTA POR CENTO) dos pontos do conjunto de prova objetiva. 

7.5. Para efeito de CLASSIFICAÇÃO dos candidatos inscritos para os cargos que serão submetidos somente a 

PRIMEIRA ETAPA (prova objetiva), e HABILITAÇÃO dos candidatos inscritos para os cargos que serão 

submetidos à segunda etapa, serão observados a soma dos pontos do conjunto de prova objetiva que 

será apurada da seguinte forma: 

  SPO =  p  

  Onde: 

  SPO = Soma dos pontos do conjunto de prova objetiva; 

 P = Ponto obtido em cada questão do conjunto de prova objetiva. 

 

7.6. Somente concorrerão à SEGUNDA ETAPA (Prova Discursiva - Redação), os candidatos HABILITADOS, 

observado o especificado no item 9 e seus respectivos subitens constantes neste edital. 

 
 

8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PROVA DE REDAÇÃO 
 
 

 

 

 

8.1.  As provas OBJETIVAS de múltipla escolha serão realizadas no município de Barra de São Francisco (ES), 

com data PREVISTA para o dia 14/01/2018, observado o cronograma de realização das provas, conforme 

ANEXO III, com duração máxima de 03 (três) horas para todos os cargos constantes no ANEXO I deste 

edital, em cada turno. 

8.2.  A aplicação das provas, no Município de Barra de São Francisco (ES), dependerá da disponibilidade de 

locais adequados à sua realização. 

8.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados nos estabelecimentos 

localizados no município de Barra de São Francisco (ES), a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e 

Logística, se reserva o direito de realizar as provas em outra data ou em outros municípios da região; 

não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem 

desses candidatos. 

8.3. O DIA, LOCAL, Nº DA SALA E HORÁRIO DE INÍCIO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA E 

DISCURSIVA, SERÃO DEFINITIVAMENTE APONTADOS NO CARTÃO DE INSCRIÇÃO DE CADA CANDIDATO. 

8.4. Recomendamos ao candidato o comparecimento ao seu local de prova com, pelo menos 60 (SESSENTA) 

minutos antes do seu início, munidos de caneta esferográfica transparente de cor preta ou azul cientes de 

que não será permitida a entrada após o horário de início e sem a apresentação do documento de 

identidade, conforme item 5.2, que deverá ser apresentado ao fiscal de sala, conferido e imediatamente 

devolvido. 

8.4.1. Após o fechamento dos portões, observado o horário constante do cartão de inscrição, não será 
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permitida a entrada dos candidatos, em qualquer hipótese. 

8.5. Durante a realização das provas, o candidato deverá observar as recomendações a seguir, sob pena de ser 

ELIMINADO do processo seletivo: 

a) Não será permitido comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao processo 

seletivo; 

b) Não será permitida consulta a nenhuma espécie de livro, revista, folheto, tabelas, lápis, tabuada, 

pessoalmente ou através de mecanismos eletrônicos, ou a outro elemento qualquer; 

c) Não será permitida a utilização de aparelhos eletrônicos e/ou similares tais como bip, telefone celular, 

walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 

fotográfica, controle de alarme de carro, pendrive, etc ou qualquer material que não seja estritamente 

necessário e permitido para a realização das provas; 

d) Não será permitido a utilização de bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

e) Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas; 

f) Não será permitido utilizar aparelho telefônico e celular; 

g) Não será permitido o porte de qualquer tipo de arma; 

h) A empresa organizadora recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum 

dos objetos citados nos subitens anteriores. 

8.6. A empresa organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.7. Será automaticamente ELIMINADO do processo seletivo o candidato que: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 

b) Utilizar durante o período de realização das provas alguns dos equipamentos descritos no item 8.5; 

c) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

d) Utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos, aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 

walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 

fotográfica, controle de alarme de carro, pen drive, etc., ou que se comunicar com outro candidato; 

e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades presentes ou candidatos; 

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 

g) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou caderno de questões; 

i) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

j) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
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k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

l) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

m) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente, do momento, para com qualquer membro 

da equipe encarregada da aplicação de provas do processo seletivo; 

n) Recusar-se a prestar esclarecimentos, quando solicitado, para qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação de provas do processo seletivo, na verificação de denúncias; 

o) Se apresentar para as provas com sinais de embriaguez ou uso de entorpecentes. 

8.8. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o cartão de respostas, que será o 

único documento válido para a correção. O preenchimento do cartão de respostas é de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 

contidas na capa do caderno de questões. Não haverá substituição do cartão de respostas por erro do 

candidato. 

8.9. Fica o candidato ciente que será atribuída NOTA ZERO à questão da prova objetiva que não corresponder 

ao gabarito oficial ou que contiver emenda ou rasura, preenchido por outro instrumento que não caneta 

esferográfica preta ou azul, mais de uma resposta assinalada, nenhuma resposta assinalada ou campo de 

marcação não preenchido integralmente. 

8.10. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar seu 

cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 

óptica. 

8.11. Ao terminar as provas ou findo o horário limite para a sua realização, o candidato entregará ao aplicador 

de sala, OBRIGATORIAMENTE, seu cartão de respostas devidamente preenchido e ASSINADO, sob 

pena de ter seu cartão de respostas ANULADO. 

8.12. O candidato que descumprir o disposto no item 8.11, e por ventura sair de posse do cartão resposta será 

automaticamente eliminado do processo seletivo, ficando o fato registrado na Ata de Ocorrências da 

Sala onde prestou o Processo seletivo. 

8.13. A relação dos cartões de respostas anulados será divulgada através de relatório juntamente com o 

resultado preliminar.  

8.14. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente o recinto da(s) mesma(s), sendo 

terminantemente proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s) sob 

pena de ser excluído do processo seletivo. 

8.15. Será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que descumprir qualquer 

determinação deste Edital. 

8.16. O caderno de provas pertencerá ao candidato somente após 120 (cento e vinte) minutos do início da 

mesma. 

8.17. O candidato somente poderá ausentar-se da sala, com a permissão do fiscal e em companhia deste ou 

por pessoa por ele designada. 
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8.18. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para as provas, nem realização de provas fora do 

horário e dos locais previamente determinados no cartão de inscrição. 

8.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que 

se restabeleça no próprio local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo 

hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido neste edital, será ele eliminado do processo 

seletivo. 

8.20. O candidato ao terminar sua prova após os 120 (cento e vinte) minutos deverá entregar ao aplicador 

obrigatoriamente o cartão de respostas que lhe será entregue 30 (trinta) minutos após o início das 

provas, caso o candidato termine sua prova antes do prazo supracitado deverá entregar ao aplicador seu 

cartão de respostas e seu caderno de prova. 

8.21. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos envelopes em 

suas respectivas salas de aplicação, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, dois 

candidatos, aleatoriamente convidados pelo aplicador. 

8.22. É de responsabilidade do candidato, conferir em seu caderno de prova o cargo pretendido, a sequência 

da numeração das páginas e número de questões. Caso haja alguma incorreção no caderno de prova ou 

a impressão não esteja legível, o candidato deverá comunicar ao fiscal de sala e pedir para que sejam 

tomadas as devidas providências junto a Coordenação da Empresa Responsável pela realização do 

Processo seletivo. A não observância deste item será da responsabilidade do candidato. 

8.23. Os erros MATERIAIS poderão ser revistos a QUALQUER MOMENTO pela Coordenação da empresa G-

Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, sem que haja prejuízo para os candidatos. 

8.24. Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível, porém 

de consequências incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do processo seletivo, ou de 

alguma de suas fases, à empresa realizadora terá reservado o direito de cancelar, substituir provas ou 

até mesmo definir outra data para realização de novas provas, de modo a viabilizar o processo seletivo.  

8.25. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos DIAS, HORÁRIOS e LOCAIS de realização das provas 

como justificativa por ausência. O não comparecimento no dia e horário previamente especificado no 

cartão de inscrição para a realização da prova, por qualquer que seja o motivo, será considerado como 

desistência do candidato e resultará na eliminação do processo seletivo. 

8.26. Os candidatos que não tiverem requerido atendimento especial na forma e no prazo estabelecido neste 

edital ficarão sujeitos às normas gerais do processo seletivo. 

8.27. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão sair de sala juntos, devendo estes testemunhar o 

fechamento do envelope, juntamente com representantes da comissão coordenadora e/ou da 

empresa organizadora, os quais assinarão a ata de ocorrência da sala de aplicação. 

8.28. As demais instruções da realização das provas serão passadas pelo fiscal de sala na hora da entrega do 

caderno de prova. 
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9. DA SEGUNDA ETAPA – PROVA DE REDAÇÃO 
 
 

 

9.1. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.1.  A Prova de Redação terá caráter CLASSIFICATÓRIO para TODOS OS CARGOS, será realizada no município 

de Barra de São Francisco (ES), com data PREVISTA para o dia 14/01/2018, observado o cronograma de 

realização das provas, conforme anexo III, com duração máxima de 03 (três) horas. Desta forma o 

candidato realizará a sua prova de redação no mesmo dia e horário de sua prova objetiva. 

9.2. Todos os candidatos inscritos serão submetidos à PROVA DE REDAÇÃO, entretanto somente os candidatos 

HABILITADOS na prova objetiva, é que terão suas provas de redação corrigidas para efeitos de 

classificação final.  

9.3. A PROVA DE REDAÇÃO valerá 100 (CEM) pontos no total e consistirá na elaboração de um texto 

dissertativo/argumentativo sobre tema contemporâneo relativo à Educação.  

9.3.1.  Na prova de redação será avaliado: fidelidade ao tema/comando, objetividade, clareza, sequência 

lógica de pensamento e utilização correta das normas gramaticais, conforme especificados constante no 

ANEXO IV deste Edital.  

9.3.2. O candidato que obtiver nota “0” na Prova de Redação, será eliminado do processo seletivo. Será 

atribuída nota zero à Redação:  

a) no caso de não haver texto;  

b) cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido;  

c) cujo texto esteja redigido fora do padrão dissertativo / argumentativo;  

d) considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento 

excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à língua portuguesa 

escrita, ou em idioma diverso do Português;  

e) que não for redigida com caneta de tinta preta ou azul;  

f) cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de outro autor;  

g) que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a identificação do candidato. 

9.4. Não será permitida durante a realização da prova de redação, nenhuma consulta à livros, notas 

explicativas, anotações particulares, apontamentos e citações, ou qualquer outro material. 

9.5. A prova de redação deverá ser manuscrita, em letra legível, utilizando caneta esferográfica de material 

transparente e de tinta preta ou azul, obedecendo ao limite máximo de 20 linhas para escrever sua 

redação, o preenchimento das folhas do caderno de Prova de Redação será de inteira responsabilidade 

do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste edital. 

9.6. O caderno de Prova Discursiva (Redação) não poderá ser assinado, rubricado nem conter, qualquer palavra 

ou marca que a identifique, sob pena de anulação da Prova de Redação. Assim, a detecção de qualquer 
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marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da 

prova. 

9.6.1. Será utilizado o sistema de código de barras para efeito de identificação dos candidatos. 

9.6.2. O código de barras, correspondente ao número de inscrição do candidato, será impresso na 

primeira folha de Prova de Redação. 

9.6.3. O candidato que não tiver a sua Prova de Redação corrigida será automaticamente eliminado e não 

terá classificação alguma no processo seletivo. 

9.7. Ao terminar a prova ou findo o horário limite para sua realização, o candidato deverá obrigatoriamente 

entregar seu caderno de Prova Discursiva (Redação) ao fiscal de sala, destacando apenas a parte indicada 

para tal fim na primeira folha da Prova de Redação. O candidato que não devolver seu caderno de prova 

será automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no processo seletivo. 

9.8. Os espaços que porventura não forem preenchidos nas folhas do caderno de Prova de Redação deverão 

ser inutilizados pelo próprio candidato através de um traço diagonal nos referidos espaços. 

9.9. A relação dos candidatos que, por ventura, tiveram sua prova anulada ou com nota igual a “0” será 

divulgada através de edital juntamente com o resultado preliminar da Prova de Redação. 

9.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de Prova de Redação.  

9.11. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da Prova de Redação 

como justificativa de sua ausência.  

9.12. O não comparecimento às Prova de Redação, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação do processo seletivo.  

9.13. Não será permitida a interferência e (ou) participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 

quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, se houver 

necessidade, o candidato será acompanhado por um fiscal da empresa organizadora, devidamente 

treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 

gráficos de pontuação. 

9.14. O formulário específico da redação é de inteira responsabilidade do candidato e não deverá ser dobrado, 

amassado, rasurado, manchado ou danificado de qualquer modo. O formulário específico da redação só 

será substituído em caso de erro de impressão do mesmo.  

9.15. Deverão ser observadas na realização da prova de redação as diretrizes constantes nos itens 8.2, 8.3, 8.7, 

8.10, 8.12, 8.14, 8.15, 8.16, 8.17, 8.19, 8.20, do presente edital. 
 

 
 

 

 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
 
 

 

10.1. A classificação final dos aprovados, por ordem decrescente da pontuação final, será publicada nos 

endereços eletrônicos www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br. 

http://www.gualimp.com.br/
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10.2. A Nota Final será apurada da seguinte forma:  

Nota Final = S P O + APR 

Onde: 

SPO= Soma do conjunto de Provas Objetivas; 

APR  = Avaliação Prova de Redação. 

10.3. Em caso de igualdade de notas, na CLASSIFICAÇÃO FINAL de todos os cargos, serão adotados 

sucessivamente os seguintes critérios de desempate, observado o quadro de provas constante no Anexo 

I: 

a) Tiver idade superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme 

artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) Maior pontuação na Prova de Redação; 

c) Maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

d) Maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

e) Maior pontuação na prova de matemática; 

f) Persistindo o empate, terá a preferência o candidato mais idoso, considerando-se ano, mês, dia de 

nascimento. 

10.4. Não haverá qualquer aproximação nas notas finais obtidas. 

10.5. A classificação definitiva dos candidatos, em ordem decrescente de notas, será feita somente após a 

análise dos recursos interpostos contra questões da prova objetiva e ou resultados preliminares. 
 

 

 

11. DA VISTA, REVISÃO OU RECURSO 
 
 

11.1. O candidato, após a divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da Prova Objetiva, que será feita às 18 

horas do dia 14/01/2018, nos endereços eletrônicos www.gualimp.com.br, poderá peticionar RECURSO 

à banca examinadora, quando julgar que ocorreu erro na formulação das questões e do gabarito, no dia 

15/01/2018. 

11.1.1. Os recursos serão interpostos exclusivamente através do preenchimento de formulário digital, 

que estará disponível no endereço eletrônico www.gualimp.com.br, a partir das 0h00min do 

primeiro dia após sua divulgação até às 23h59min do último dia considerando-se o horário de 

Brasília observado o prazo estabelecido no item 11.1. 

11.1.2. As petições deverão ser elaboradas em formulário digital no endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br, devendo estar MINUCIOSAMENTE fundamentadas e contendo 

argumentação lógica, consistente e com BIBLIOGRAFIA PESQUISADA E INDICADA pelo 

candidato, referente a cada questão, caso contrário, serão indeferidas de plano.  

11.2. Os recursos que não observarem as regras contidas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 serão considerados 

inconsistentes, sendo, portanto indeferidos. 

11.3. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile, telegrama, e-mail, ou outro meio que não seja o 

especificado neste Edital no item 11.1.1.  

11.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo.  

11.5. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.  

http://www.gualimp.com.br/
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11.6. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 

casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  

11.7. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que 

fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, 

independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas 

questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

11.8. Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 

provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.9. Todas as respostas dos recursos impetrados pelos candidatos nas diversas fases do Processo Seletivo 

serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br, não sendo 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

 
 

 

 

12. DA CHAMADA E PREENCIMENTO DAS VAGAS  

 

 

12.1. A chamada dos classificados será efetuada pela Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de 

Educação, sob a coordenação da Comissão de Processo Seletivo, constituída para esse fim, e deverá ser 

documentada em ata na qual serão registradas todas as ocorrências. 

12.2. Os dias de escolha de vaga para atendimento à excepcional necessidade da municipalidade, serão 

divulgados em Edital de Convocação, a ser publicado no sitio da Prefeitura de Barra de São Francisco e 

no quadro de aviso da secretaria de educação e administração da prefeitura. 

12.3. No ato da chamada os candidatos deverão apresentar documento original de identificação com foto 

dentro da data de validade, bem como a comprovação da habilitação exigida como pré-requisito para o 

cargo, e ainda aqueles exigidos no item 13. 

12.4. O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de comparecer ao local determinado para 

escolha de vaga, poderá fazê-lo por procurador, legalmente habilitado. 

12.4.1. O procurador previsto no item anterior deverá apresentar, no ato da escolha, além da 

procuração, documento de identidade com foto. 

12.4.2. A procuração deverá ser elaborada de acordo com os termos previstos nos parágrafos 1º e 2º do 

art. 654 do código civil, inclusive quanto ao reconhecimento da firma. 

12.4.3. Os poderes conferidos ao procurador restringem-se apenas à escolha de vaga e à formalização 

do contrato, não cabendo, em hipótese alguma, conferi-lhes a assunção do exercício. 

12.4.4. Caso o titular da vaga não assuma exercício na data estabelecida previamente no contrato, 

independente do motivo da não assunção, este instrumento será tornado sem efeito e o candidato será 

http://www.gualimp.com.br/
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RECLASSIFICADO no processo seletivo para o último lugar da lista. 

12.5. A não apresentação dos documentos exigidos no item 13, a desistência ou o não comparecimento do 

candidato no momento da chamada, implicará na sua reclassificação automática, devendo o candidato ser 

reposicionado no final da listagem de classificação. 

12.5.1. A desistência da escolha será documentada pela Comissão e assinada pelo candidato desistente. 

12.5.2. Ao candidato é reservado o direito de obter apenas uma reclassificação. 

12.5.3. Após formalização do contrato, não será permitido ao candidato desistir do mesmo, durante o primeiro 

semestre do ano, para formalizar outro contrato referente à outra inscrição realizada para o mesmo Edital. 

Caso seja identificado essa situação o candidato terá os dois contratos cancelados, ocorrendo a sua eliminação 

do Processo Seletivo. 

12.6. Após a chamada inicial para atendimento às necessidades emergenciais terá continuidade o 

procedimento de chamada, em rigorosa ordem de classificação, para o suprimento de vagas remanescentes e 

das que surgirem no decorrer do ano. 

12.6.1. Para fins das chamadas de vagas remanescentes e sequenciais serão utilizados meios de comunicação 

(telefone ou e-mail) fornecidos pelo candidato no ato de inscrição ou publicação de novo Cronograma de 

Chamada.  

12.6.2 – No contato por telefone ou e-mail, será informado o prazo para que o candidato se apresente a 

Secretaria de Administração considerando a urgência da contratação, caso não compareça o mesmo será 

reclassificado ao final da listagem. 

12.7. Os servidores públicos, responsáveis pela chamada de candidatos para firmar contrato administrativo 

deverão seguir, rigorosamente, a ordem de classificação das listagens divulgadas pela Secretaria de 

Administração, ficando aqueles que não cumprirem esta orientação sujeitos às penalidades previstas na Lei. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
 

 

13.1. Para efeito de formalização do contrato, é OBRIGATÓRIA a apresentação dos documentos originais 

acompanhados de cópias legíveis dos seguintes documentos: 

I. CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF, emitido pelo site da Receita Federal; 

II. carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor e data de expedição; 

III. título de eleitor com comprovante da última votação ou declaração de quitação da justiça eleitoral; 

IV. carteira de trabalho profissional da qual deve constar fotografia, número/série, data de expedição, 

filiação, local de nascimento e página de contrato do primeiro emprego, mesmo que não tenha registro; 

V. Comprovante de PIS/PASEP, caso não possua apresentar a declaração constante no Anexo V, deste 

edital devidamente preenchida e assinada; 
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VI. comprovante de residência; 

VII. comprovante de conta bancária do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

VIII. formação acadêmica/titulação, conforme requisito escolaridade constante no Anexo I deste Edital 

conforme relacionados na ficha de Inscrição; 

IX. certificado de reservista se do sexo masculino; 

X. certidão de casamento ou nascimento. 

13.2. O contrato temporário será firmado por prazo determinado de, no máximo, 12 meses, podendo ocorrer 

designação por prazo superior, quando houver carência de professor habilitado. 

13.3. A dispensa do contratado nos termos deste Edital dar-se-á automaticamente, quando expirado o prazo, 

ao cessar o motivo da designação ou, ainda, a critério da autoridade competente, por conveniência da 

Administração. 

13.4. Ao contrato temporário não será aplicada a mudança de nível prevista na legislação municipal. 

13.5. O contrato temporário será regido pelo regime estatutário. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

 

14.1. Eventuais irregularidades constantes no processo de seleção e de contratação de profissionais em regime 

de Designação Temporária serão objeto de sindicância, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, e 

os infratores estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei. 

14.2. Este processo seletivo terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, a partir da 

data de divulgação da homologação do resultado final, ou enquanto durar a listagem de reserva técnica. 

14.3. Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela Secretaria em 

que estiver lotado. Na impossibilidade de cumprimento, o candidato formalizará desistência, sendo, 

automaticamente, conduzido ao final da lista de classificação. 

14.4. A insuficiência de desempenho do profissional atestada pela autoridade superior resultara na rescisão 

imediata do contrato celebrado com a Prefeitura Municipal, respeitada a legislação vigente; 

14.4.1. O contratado que apresentar ao longo do vínculo, quantidade excessiva de faltas, justificadas ou não 

poderá ter o contrato cessado, respeitado devido processo legal; 

14.5. A aprovação neste processo seletivo não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas a 

expectativa de ser convocado, seguindo rigorosa ordem de classificação. 

14.6. A dispensa do ocupante de função de magistério mediante designação temporária dar-se-á 

automaticamente, quando expirado o prazo, ao cessar o motivo da designação ou, ainda, a qualquer 

momento, a critério da autoridade competente, por conveniência da Administração. 

14.7. De acordo com a legislação processual civil em vigor, fica eleita a Comarca de Barra de São Francisco (ES) 

foro competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo. 
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14.8. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital. 

14.9. Todas as publicações relativas a este Processo Seletivo serão publicadas através dos endereços 

eletrônicos www.gualimp.com.br e www.pmbsf.es.gov.br.  

14.10. Os casos omissos do presente Edital e das Leis Municipais serão resolvidos pela Comissão de Processo 

Seletivo, mediante requerimento ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco (ES). 

 
 

Barra de São Francisco (ES), 18 de dezembro de 2017. 
 

 

 

 
ALENCAR MARIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

MARIA DA PENHA VIEIRA FAGUNDES 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

 

 
 

Antônio José Gonçalves de Siqueira 
Coordenador Geral e Responsável Técnico - G-Strategic 

Administrador - CRA – ES nº 7228 

 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.vilavalerio.es.gov.br/
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ANEXO I  
CARGOS, ESCOLARIDADE, Nº DE VAGAS, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E QUADRO DE PROVAS. 

CÓD. 
DO 

CARGO 
CARGO VENCIMENTO REQUISITO - ESCOLARIDADE 

QUADRO 
DE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 
Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO 
DA 

QUESTÃO 

TOTAL DE 
PONTOS 

1. 1
. 

Professor Regente de Classe – 
 Educação Infantil e Ensino Fundamental I 

R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Matemática 

10 

10 

5,0 

5,0 

100 
pontos 

2. 3 

Professor Regente de Classe –  
Ensino Fundamental II – LÍNGUA 

PORTUGUESA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Letras. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 

pontos 

3. 4 
Professor Regente de Classe – 

Ensino Fundamental II - MATEMÁTICA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Matemática. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 

pontos 

4.  
Professor Regente de Classe –  

Ensino Fundamental II - CIÊNCIAS 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Ciências Biológicas. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 

pontos 

5.  
Professor Regente de Classe –  

Ensino Fundamental II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Educação Física. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhec. Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 

pontos 

6.  
Professor Regente de Classe –  

Ensino Fundamental II - GEOGRAFIA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura em 
Geografia. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 

pontos 

7.  
Professor Regente de Classe –  

Ensino Fundamental II - HISTÓRIA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
História. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 pontos 

8.  
Professor Regente de Classe –  

Ensino Fundamental II - LÍNGUA INGLESA 
R$ 1.608,94 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Língua Inglesa. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 pontos 

9.  
Professor Regente de Classe –  
Ensino Fundamental II - ARTES 

R$ 1.608,94 
Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura plena em 
Artes. 

Cadastro de 
Reserva 

25 horas 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

05 

15 

5,0 

5,0 
100 pontos 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Comum a todos os cargos do MAGISTÉRIO, observado o conjunto de provas objetivas contido no ANEXO I. 

 

 

Leitura e interpretação de texto. Sistema ortográfico vigente.   Divisão silábica. Acentuação gráfica. Sinais gráficos. 

Pontuação. Coletivos. Aumentativos e diminutivos. Graus do substantivo e do adjetivo. Palavras sinônimas, antônimas, 

parônimas e homônimas. Emprego de algumas palavras (porque / por que / porquê / por quê - senão / se não – há / a – 

mau / mal – afim / a fim).  Classificação das palavras – substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 

preposição, contração, conjunção e interjeição. Pronomes pessoais, demonstrativos e possessivos. Estrutura das palavras 

– elementos mórficos. Processo de formação das palavras. Locuções. Frase, oração e período. Vozes do verbo: Voz ativa, 

passiva e reflexiva. Termos da oração. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Termos acessórios da oração. 

Vocativo. Período composto – Coordenação, subordinação, orações reduzidas, orações intercaladas ou interferentes. 

Regência verbal e nominal. Sintaxe de concordância. Sintaxe de regência. Sintaxe de colocação. Emprego de algumas classes 

de palavras. Fonema. Sílaba. Acento tônico. Crase. Encontro vocálico. Encontro consonantal. Produção de sons da fala. 

Alfabeto fonológico. Ortoepia. Prosódia. O significado das palavras. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Vícios 

de linguagem. Funções da linguagem. Versificação. Literatura: Os gêneros literários.   

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. 

CUNHA, C. & CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo.  Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1985. KURY, A. da 

Gama. Português básico. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1991. BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, 

Ed. Lucerna, 1999. CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Ed. Atual.  CEREJA, William 

Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed., 1999. FARACO &MOURA, Gramática, Ed. Ática. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, RJ, Ed. Nova Fronteira, 2000. PASQUALE 

&ULISSES, Gramática da língua Portuguesa, Ed. Scipione. TERRA, Ernani, Gramática, Ed, Scipione e outras publicações 

pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE MATEMÁTICA 
Comum a todos os cargos do Professor Regente de Classe de Educação Infantil e/ou Ensino 

Fundamental I, observado o conjunto de provas objetivas contido no ANEXO I 
 

Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, MDC e MMC; Frações ordinárias e decimais, números decimais, 

propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Estudo 

do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas; Teorema de Pitágoras; Ângulos; 

Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, 

razões e proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e 

montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; 

Problemas envolvendo os itens do programa; porcentagem e juros simples. 
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Sugestões Bibliográficas: BIGODE, A. J. L. Matemática. Hoje é feito Assim. 5ª a 8ª séries. São Paulo: Editora FTD.STIENECKER, 

David L. Problemas, Jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Moderna, 2000. BIANCHINI, E. Matemática, 6º, 7º, 8º e 9º ano. 

Editora Moderna, 2010. DANTE, R, L. Tudo é Matemática, 6º, 7º, 8º e 9º ano. Editora Ática, 2008. GIOVANNI, José Rui e 

outros. A Conquista da Matemática. 5ª, 6ª, 7ª, 8ª séries. Ed. renovada, São Paulo: FTD. Outros livros didáticos de língua 

portuguesa do 6º ao 9º ano do ensino fundamental. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Análise Textual: O tema ou a ideia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou 

finalidade defendido pelo autor; Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais - literários e não-literários;  

Função da linguagem; Paráfrase: fidelidade aos segmentos de origem; Relações de intertextualidade; Informações explícitas 

e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, 

comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); 

Coesão e coerência; Relação de sentido entre palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos 

pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Língua oral e língua 

escrita; Implicações sócio históricas dos índices contextuais e situacionais na construção da imagem de locutor e 

interlocutor (marcas dialetais, níveis de registros, jargão, gíria). Análise Linguística: Gramática normativa, descritiva e 

internalizada; Concepção de erro; Processo de formação de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; 

Concordância verbal e nominal; Ortografia, acentuação e pontuação. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. 

Teoria Literária: Conceito de Literatura; Estilos de época; Movimentos literários. Literatura Brasileira: Literatura colonial; 

Barroco; Arcadismo; Romantismo; Realismo; Naturalismo; Parnasianismo; Simbolismo; Pré-Modernismo; Modernismo; 

Tendências Contemporâneas. Ensino da Língua Portuguesa: O trabalho com a oralidade na escola; Ensino e avaliação em 

leitura; Ensino e avaliação na produção de texto; Ensino e avaliação de gramática. Semântica. Sinônimos, antônimos, 

parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. Morfossintaxe: classificação das palavras, emprego e flexão; estrutura 

e formação de palavras; o período-classificação; orações coordenadas e subordinadas, termos da oração. Vocativo e aposto. 

Sintaxe de regência, concordância e colocação. Ocorrência de crase. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. A Língua 

Portuguesa no contexto dos Parâmetros Curriculares ensino fundamental II.  

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Lucerna. CÂMARA JR., J. Mattoso. Estrutura 

da língua portuguesa. Vozes. CARNEIRO, A. Dias. Texto em construção: interpretação de texto. Moderna. Idem. Redação 

em construção: a escritura do texto. Moderna. CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova gramática do português 

contemporâneo. Nova Fronteira FIORIN, J. Luiz & PLATÃO, Francisco. Lições de texto: leitura e redação. Ática. GARCIA, O. 

Moacir. Comunicação em prosa moderna. F. G. V. KURY, A. da Gama. Português básico. Nova Fronteira. LUFT, C. Pedro. 

Dicionário prático de regência verbal e Dicionário prático de regência nominal. Ática. PROENÇA FILHO, Domício. Estilos de 

época na literatura. CÂNDIDO, Antônio & CASTELO, J. Aderaldo. Presença da Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares 

Nacionais (5ª a 8ª).  ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação.11ª ed. São Paulo: Ática, 2001. BECHARA, Evanildo. Moderna 

gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Editora Lucerna, 2000. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo 

dicionário da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira: 2000. HOUAISS, Antônio. Dicionário Houaiss da língua 
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portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva: 2001. PLATÃO & FIORIN. Para entender o texto. São Paulo: Ática, 1990. SACCONI, Luiz 

Antonio. Nossa gramática. 25ª ed. São Paulo: Atual Editora, 1999.  Outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

  Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – MATEMÁTICA 
 

Números e Operações: sistemas de numeração; base do sistema de numeração, notação polinomial do número, sistemas 

decimal e não decimais, valor posicional; conjuntos numéricos - naturais (N), inteiros (Z), racionais (Q) e reais (R); conceito, 

operações, propriedades, representações na reta e intervalos; módulo de um número; divisibilidade - algoritmo de Euclides, 

múltiplos e divisores, números primos, decomposição de um número em fatores primos; proporcionalidade - conceito, 

razão, proporção, porcentagem e juros; contagem - princípio, sequências numéricas, raciocínio combinatório.  Matrizes e 

Determinantes. Geometria e Medida: figuras planas e espaciais - visualização, planificação, propriedades, simetria, 

congruência e semelhança; semelhança de triângulos; polígonos e poliedros; circunferência e círculo; comprimento, área e 

volume e suas medidas; ângulos - ângulos internos de polígonos e sua soma; retas paralelas e perpendiculares; ângulos 

complementares, suplementares e replementares; relações angulares em retas paralelas cortadas por transversal; relações 

métricas no triângulo retângulo; trigonometria no triângulo retângulo. Tratamento da Informação: probabilidade: 

possibilidades e probabilidade de ocorrência de um fato; organização e interpretação de dados em tabelas e gráficos.  A 

Álgebra: linguagem algébrica; cálculos algébricos, polinômios, fatoração; equações do 1º e do 2º graus; sistemas de 

equações: resolução algébrica e gráfica; funções - conceito e representações; funções do 1º e 2º graus; representação 

gráfica.  Derivadas de Funções.  A Matemática no contexto dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

Sugestões Bibliográficas: BIANCHINI, Edvaldo. A Conquista da Matemática. Moderna. BIGODE, A. J. Lopes. Matemática hoje 

é feita assim. FTD. BRASIL, L. ª S. Aplicações da Teoria de Piaget ao ensino da matemática. DIENES P., Golding,E. A Geometria 

das Transformações. EDU/MEC. FAIHGUELERNT, E. A importância da Prática de Ensino em um curso de Formação de 

Professores de Matemática. Artigo de Temas e Debates. SBEM. GIOVANNI, J. Rui, Aprendizagem e Educação Matemática. 

1º Grau, Ed. FTD. GIOVANNI, J. Ruy e BONJORNO, J. Roberto: Matemática. FTD. HOLE, Volkei. Como ensinar Matemática no 

básico e no secundário. IFRAH, G. - Os Números: A História de uma grande civilização. Ed. Globo, S.P. IMENES & LELLIS: 

Matemática. Scipione. IEZZI, Gelson e outros: Matemática. Ed. Atual. KALEFF, Ana Maria M.R. Vendo e entendendo 

Poliedros. EDUFF. LOPES, M. L. M. Leite, NASSER, Lilian: Geometria na Era da Imagem e do Movimento. UFRJ. MACHADO, 

A dos Santos. Matemática: Temas e Metas. Atual. MARCONDES, Gentil e Sérgio: Matemática. Ática. MEC/SEF: Parâmetros 

Curriculares Nacionais, Matemática. Outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
 Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – GEOGRAFIA 

A Geografia: conceituação, divisão e importância. As correntes da Geografia. Os métodos de análise empregados na análise 

geográfica. Principais elementos de um mapa. As curvas de nível na análise físico-geográfica. O espaço geográfico e a sua 

dinâmica ambiental e social. Paisagem rural. Os solos e as atividades agrícolas. Os climas e as atividades agrícolas. Os 
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principais sistemas agrícolas do mundo. Paisagem urbana. Funções urbanas e redes de cidades. Problemas ambientais das 

grandes cidades. A infraestrutura urbana. A fisionomia da superfície terrestre. A geocronologia. A Terra no Espaço. A 

Litosfera. A Atmosfera e Climas. A Hidrosfera. A vida vegetal e animal da Terra. A dinâmica da litosfera e os seus efeitos 

geológicos e geográficos. Orientação e Coordenadas Geográficas. Geografia da População. Geografia Urbana. Meio 

Ambiente e Políticas Ambientais. A gênese a evolução do relevo terrestre. A compartimentação do relevo terrestre. Os 

corpos rochosos e os solos. A dinâmica atmosférica e os tipos climáticos. A dinâmica das superfícies líquidas. A população 

mundial. A distribuição e os movimentos da população na superfície terrestre. A população e as atividades econômicas. O 

ser humano e a utilização dos recursos naturais. A população e o meio ambiente. Reconhecimento dos Domínios: O domínio 

Amazônico, O domínio da Caatinga, O domínio do cerrado, O domínio da araucária, O domínio da Pradaria, O domínio dos 

Mares de Morros, As faixas de transições, Os Continentes: Europa, Ásia, África, América – quadro natural, histórico, 

geopolítico, humano, econômico e social, Oceania: quadro natural, histórico, geopolítico, humano, econômico e social, As 

Regiões Polares: quadro natural, humano, e pesquisas científicas. Os conflitos étnicos. As ações em defesa do meio 

ambiente. Os problemas ambientais e suas causas. As catástrofes ambientais naturais e de causas antrópicas. As áreas de 

economia subdesenvolvida. O desenvolvimento e o subdesenvolvimento. A América Latina, a África e a Ásia. Nacionalismos, 

separatismos e os focos de tensão mundial. As áreas de economia desenvolvida. Os blocos econômicos e os interesses 

políticos. Os aspectos econômicos e políticos da União Europeia. O crescimento industrial do Japão. A América Anglo 

Saxônica. A Europa. A Divisão Internacional do Trabalho e da Produção. O Estado Nacional e a Globalização. O Capitalismo 

e a formação do espaço geográfico mundial. Guerra Fria e a nova ordem mundial. As mudanças no mundo globalizado: 

ambiente, tecnologia, economia e sociedade; os blocos econômicos e as potências atuais. Geografia do Brasil: quadro 

natural, histórico, geopolítico, humano, econômico e social; a modernização e a inserção do Brasil no mundo globalizado. 

O espaço geográfico brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural brasileiro. A questão ambiental no Brasil. A 

ocupação produtiva do espaço brasileiro. O crescimento e a dinâmica da população brasileira. A urbanização no Brasil. A 

agricultura brasileira. Os conflitos agrários. Aspectos sociais e econômicos da Reforma Agrária. Os desequilíbrios regionais 

no país. Aspectos geográficos das grandes regiões brasileiras, segundo a classificação do IBGE. A Região Norte do Brasil. Os 

elementos mais expressivos do quadro natural da região Norte. Os principais problemas sociais e econômicos da Região. 

China. Parâmetros curriculares nacionais – Geografia. A utilização dos documentos cartográficos (mapas, gráficos e tabelas) 

no ensino de Geografia. 

Sugestões Bibliográficas: SENE, Eustáquio & MOREIRA, João Carlos. Espaço Geográfico e Globalização. Editora Scipione, 

1998. MOREIRA, Igor. Espaço Geográfico. Editora Ática, 1998. VESENTINI, José William. Sociedade e espaço. SP: Ática, 1990. 

-  Para uma geografia crítica na escola. SP: Ática , 1992. VICENTINO, Cláudio & SCALZARETTO, Reinaldo. O mundo atual: da 

guerra fria à nova ordem internacional. SP: Scipione, 1996. SINGER, PAUL. O Capitalismo: sua Evolução, sua Lógica e sua 

Dinâmica. Moderna. SENE, EUSTÁQUIO E MOREIRA, JOÃO CARLOS. Geografia Geral e do Brasil. Espaço Geográfico e 

Globalização. São Paulo: Scipione. MOREIRA, JOÃO CARLOS E SENE, EUSTÁQUIO. Geografia para o ensino médio. Geografia 

Geral e do Brasil. São Paulo: Scipione. SANTOS, Milton e SILVEIRA, Maria Laura. O Brasil. Território e Sociedade no início do 

século XXI. Rio de Janeiro: Record. BUORO, Andréa. Violência Urbana: Dilemas e Desafios. Atual. MAGNOLI, Demétrio, 

ARAÚJO, Regina. Projeto de Ensino de Geografia. Natureza, Tecnologias, Sociedades. Geografia do Brasil. São Paulo: 

Moderna. MAGNOLI, Demétrio, ARAÚJO, Regina. Projeto de Ensino de Geografia. Natureza, Tecnologias, Sociedades. 

Geografia Geral. São Paulo: Moderna ROSS, Jurandyr L. Sanches (org.). Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1996. 

HOBSBAWM, E. A Era dos extremos. O Breve Século XX 1914-1991. Cia das Letras. TIBURCIO, P.  Uma Análise do Espaço 

Geográfico. Ed. Harba. VESENTINI. José William. Sociedade e Espaço. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 
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VESENTINI. José William. Brasil: Sociedade e Espaço. Ática. MEC/SEF - Parâmetros Curriculares Nacionais – 5ª a 8ª Série - 

Geografia. Outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – CIÊNCIAS 

 

A Terra e O Universo: A Origem do Universo (Teorias sobre); A Origem da Terra (Teorias Sobre); O Sistema Solar. Biologia: 

Citologia e Histologia; Genética; Embriologia; Anatomia e Fisiologia; Taxonomia; Evolução. Programa de Saúde: Noções de 

Higiene; Principais Doenças Endêmicas dos Subdesenvolvimentos.  Ecologia: Conceitos Básicos em Ecologia; Estudos de 

População; Relação entre Ambiente e Seres Vivos e desses entre si; Estudos de Comunidade ou Biocenose; Energia e 

Matéria no Ecossistema; Efeitos da Degradação Ambiental. Química: Estrutura do Átomo; Tabela Periódica; Ligações 

Químicas e Geometria Molecular; Reações Químicas; Funções Químicas; Cálculos Químicos; Soluções; Química Orgânica 

Química Descritiva. Física: Movimento e força; (Mecânica); Trabalho e máquinas; Energia; Calor e som; Luz e sistemas 

ópticos; Eletricidade e magnetismo Mecânica; Termologia; Ótica; Eletricidade. Parâmetros Curriculares Nacionais: ciências 

naturais. 

Sugestão Bibliográfica: AMABIS e MARTHO. Biologia. Vols.1,2 e 3 ed. Moderna. BARNES, e outros. BRAGA, Magda, F. 

Metodologia de Ensino de Ciências Físicas e Biológicas. Ed. Le. FONTINHA, S e SILVA P. (Terra, um planeta vivo? Os seres 

vivos? O Homem/ Química e Física.). GEWANDSZNAJDER, F. Ecologia Hoje conservação da natureza. Ática. BRASIL - 

Ministério da Educação e do Desporto. Parâmetros Curriculares Nacionais, Ciências Naturais. Brasília: Secretaria de 

Educação Fundamental. Outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   
Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – HISTÓRIA 

 

A origem do homem. Sociedades Primitivas: Localização, atividades econômicas, estrutura social, crenças, arte e cotidiano 

nessas sociedades. Pré-história brasileira. As populações indígenas primitivas do Brasil. As populações indígenas primitivas 

do Norte e de Pará: organização econômica e social, cotidiano dessas populações. Sociedades da Antiguidade Oriental: 

Egito Antigo, Mesopotâmia e o povo Hebreu. Localização, estrutura econômica, social e estrutura política, imperialismo, 

religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma: Localização, 

estrutura econômica, social e política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. Formação e crise 

da economia escravista. O direito romano. O cristianismo. A Europa Medieval: transição do escravismo antigo para o 

Feudalismo: Feudalismo: economia, sociedade e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para 

o capitalismo: renascimento urbano e comercial e as corporações de ofício. A época moderna: as transformações 

socioculturais, política, econômica e tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, 

Humanismo, Reforma Protestante e Contrarreforma. Formação dos estados nacionais, características e os casos clássicos 

de absolutismo e de despotismo esclarecido. O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema 

colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econômicas na América Colonial. O Brasil Colonial: A economia 
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açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o escravismo colonial. As contradições do 

sistema colonial e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no Brasil. As tentativas de 

recolonização e a independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado brasileiro pós-

independência. Constituição de 1824. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. 

Guerra do Paraguai. Transição do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a 

Proclamação da República. O Brasil República: Primeira República (1889 - 1930): características políticas; situação 

econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo (1937-1945): características políticas e econômicas. De 

1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas e tecnológicas. A época contemporânea: 

consolidação e expansão do capitalismo: O imperialismo: características gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e 

alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão no Brasil. O mundo pós 1945: a 

descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. A globalização da economia e a era 

da informação. Ensino de História: Conceitos fundamentais do ensino da História.  Parâmetros curriculares nacionais – 

História. 

Sugestões Bibliográficas: ABREU, Martha (org.). Ensino de História: conceitos, temáticas e metodologia. Rio de Janeiro: Casa 

da Palavra, 2003. ARRUDA, José Jobson de. História Antiga e Medieval. São Paulo: Ática,1997. História Moderna e 

Contemporânea. São Paulo: Ática, 1997. BENJAMIM, Roberto. A África está em nós. João Pessoa: Editora Grafset, 2003. 

BITTENCOURT, Maria Circe. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2004. Lei nº 9394,1996. Lei nº 

10.639,2003. Alfabetização e Diversidade, 2004. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: história. Brasília: MEC / SEF, 1998. CADIOU, François [et ali.]. Como se faz a 

história: historiografia, método e pesquisa. Petrópolis, RJ: Vozes, 2007. : CANDAU, V. M. & MOREIRA, A. F. B. (2008), 

Multiculturalismo, diferenças culturais e práticas pedagógicas. Petrópolis: Ed. Vozes. CANEN, A. & SANTOS, A. R. dos. 

Educação Multicultural: teoria e prática para professores e gestores em Educação. Rio de Janeiro: Ed. Ciência 

Moderna,2009. DEL PRIORE, Mary e VENÂNCIO, Renato P. O livro de ouro da História do Brasil. Riode Janeiro: Ediouro, 

2001. Ancestrais: uma introdução à História da África Atlântica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. HILL, Chistopher. O eleito de 

Deus. São Paulo: Companhia das Letras, 2001. HOBSBAWM, Eric J. A era dos extremos: o breve século XX. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2002.  A era das revoluções: 1789-1845. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005. HOLANDA, Sérgio Buarque 

de. Raízes do Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. KARNAL, Leandro (org.). História na sala de aula: conceitos, 

práticas e propostas. São Paulo: Contexto, 2003. LE GOFF, Jacques. A História Nova. São Paulo: Martins Fontes, 1998. NORA, 

Pierre (org.). História e memória. Campinas: UNICAMP, 1992. MENDONÇA, Sonia Regina de; FONTES, Virgínia Maria. 

História do Brasil recente: 1964-1992. São Paulo: Ática, 2004. OLIVEIRA, João Carlos Pacheco de e FREIRE, Carlos Augusto 

da Rocha. Presença indígena na formação do Brasil. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização e Diversidade; LACED/Museu Nacional. BRAGA, Luciano e Melo, Elizabete. História da África e Afro-brasileira. 

São Paulo: Selo Negro Edições, 2010. AQUINO, R. JAQUES. DENIZE & OSCAR. História das sociedades – das sociedades 

modernas às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Record, 2001 (OBS: as edições pela Editora Ao livro técnico são igualmente 

recomendadas). AZEVEDO, Célia M. Marinho de. Onda negra medo branco – O negro no imaginário das elites do século XIX. 

São  Paulo: Annablume, 2008. BORGES, Vavy Pacheco. O que é história. São Paulo: Brasiliense, 1993. Col. Primeiros Passos. 

BURKE, Peter. A Escola dos Annales 1929-1989. São Paulo: UNESP, 1997. FAUSTO, Boris. História Concisa do Brasil. São 

Paulo: EDUSP, 2008. HOBSBAWN, Eric J. Sobre a História. 2. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 1998. MARQUES, A.; 

BERUTTI, F.; FARIA, R. História Moderna através de textos. Campinas: Contexto, 2001. Col. Textos e Documentos 3. ___. 

História Contemporânea através de textos. Campinas: Contexto, 2001. Col. Textos e Documentos 5. SOUZA, Marina de 
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Mello e. África e Brasil africano.  São Paulo: Ática, 2006. MEC/SEF - Parâmetros Curriculares Nacionais – 5ª a 8ª Série - 

Geografia. Outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Dimensões históricas da Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades. 

As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 

Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didática – pedagógica; 

Crescimento e desenvolvimento motor.  O corpo e suas implicações na Educação Física.  Fundamentos, regras 

equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol 

e voleibol.  Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência.  Efeitos fisiológicos 

dos exercícios, regulação hormonal durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e 

relação entre atividade física e doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação, ginástica e dança. Práticas desportivas, 

modalidades e regulamentos. Aspectos socioculturais do esporte.  As atividades físicas, o exercício e a saúde no contexto 

da educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar. 

Sugestões Bibliográficas: COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do ensino da educação física, SP, Ed. Cortez, 1992. BRACHT, 

Valter. Educação Física e aprendizagem social. Porto Alegre, Magister 1992. BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais: 

Educação Física/Secretaria de Educação Fundamental. MEC/SEF, 1998. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil: 

A história que não se conta. Campinas, SP: Papirus,1988 .GUIRALDELLI JR, Educação Física progressista: a pedagogia crítico-

social dos conteúdos e a educação física brasileira. São Paulo, 2ª Ed. Loyola, 1989. Interamericana. RJ, Regras Oficiais 

(voleibol, natação, handebol, basquetebol, futsal, futebol, atletismo). WEINECK, Jurgen. Treinamento ideal. 9ª Ed. Manole, 

São Paulo1999.TEIXEIRA, H. Ventura. Educação Física e desportos. 4ª Ed. Saraiva. São Paulo, 1999. FARIA JR., Alfredo Gomes 

(org). Introdução à Educação Física. Editora Corpus, 1999. MORENO, Guilherme. 1000 Jogos de Condicionamento Físico. Ed. 

Sprint. RJ. LIMA, Elvira Cristina de Azevedo Souza, A atividade da criança na idade pré-escolar; Série Ideias, n. 10. São Paulo: 

FDE, 1992. p. 17-23.De Oliveira, Zilma de Moraes Ramos, L. S. Vygotsky: algumas ideias sobre desenvolvimento e jogo 

infantil, Série Idéias, n. 2. São Paulo: FDE, 1994. p. 43-46. LIMA, Elvira Cristina de Azevedo Souza, A utilização do jogo na 

pré-escola, Série Ideias, n. 10. São Paulo: FDE, 1992. p. 24-29.DA FONSECA, Vitor, Psicomotricidade e Neuropsicologia: Uma 

Abordagem Evolucionista Ed: Wak ,RJ ,2010 Edição: 1. Outras publicações pertinentes. 

 Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

 Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – LÍNGUA INGLESA 

 

Compreensão de textos: textos de diversos tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas fontes e níveis de 

dificuldade. Prefixes and Sufixes. Passive voice. Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. Relative 

Pronouns. Modal AuxiliaryVerbs. Personal Pronouns. Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite Pronouns. 
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Conditional Sentences. False Friends. Quantifiers: much/ many; very/very much; so/so much/ so many; too/too much/ too 

many; enough. Prepositions. Discourse Markers. Special Difficulties: raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; used to/to 

be used to; would rather/ had better; borrow/lend; lose/miss; remember/ remind; say/tell. Noun phrases, Verb phrases, 

Phrasal Verbs, Prepositional Phrases, Adjective Phrases, Noun clauses, Adjective clauses, Adverbial clauses. Parâmetros 

curriculares nacionais: língua estrangeira.  A língua inglesa e a educação para a cidadania e para a diversidade cultural. 

Modelo interacional de leitura.  

Sugestões bibliográficas: CARTER, Ronald; McCARTHY, Michael. Cambridge grammar of English a comprehensive guide. 

Cambridge Elt, s.d.(ISBN 9780521674393), 2006 MURPHY, Raymond. English grammar in use. Cambridge University Press, 

3rd edition, 2006. PARROT, Martin. Grammar for English Language Teachers. Cambridge University Press, 2nd edition, 2010. 

ALEXANDER, L. Right word, wrong word. London: Longman, 1995. ALMEIDA FILHO, J. Dimensões comunicativas no ensino 

de línguas. Campinas: Pontes, 1993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira /Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 

1998. BROWN, H. Principles of language learning and teaching. Englewood Cliffs, NJ: Prentice Hall Regents, 1994. CELANI, 

M A A. As línguas estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos currículos da escola pública. S/d. GAMA, A. et alli. 

Introdução à leitura em inglês. 2. ed. rev. Rio de Janeiro: Editora Gama Filho, 2001. GIMENEZ, T. Transversalidade: educação 

para a cidadania na aula de LE, Mimeo, 2000. GIMENEZ, T.; JORDÃO, C.; ANDREOTTI, V. (orgs). Perspectivas Educacionais e 

o Ensino de Inglês da Escola Pública, 241 págs., Ed. Educat, S/d. GRADDOL, D. English Next. UK: British Council, 2006. 

Disponível em: http://www.britishcouncil.org/learning-researchenglishnext.htm. GREENBAUM, S.; QUIRK, R. A student's 

grammar of the English language. Pearson Education, 1973. HARMER, Jeremy. The practice of English language teaching. 

London: Longman, 2006. HEWINGS, M. Advanced grammar in use. Cambridge University Press, 2005. KLEIMAN, A. Leitura: 

ensino e pesquisa. 2ª ed. Campinas, Pontes, 1989. MICHAEL, S. Practical English Usage. Oxford University Press, 2005. 

MOITA LOPES, L. P. da. Oficina de lingüística aplicada: A natureza social e educacional dos processos de 

ensino/aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de Letras, 1996. MURPHY, R. English Grammar in Use. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2004. NUTTAL, C. Teaching reading skills in a foreign language. Chicago: Heinemann English 

Language Teaching, 1996. PAIVA, V. L. M. de O e. Cultural Imperialism. Estudos Germânicos. Belo Horizonte: Departamento 

de Letras Germânicas, UFMG. Ano VI, dez./1985. p. 433-451. PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows, 

Routlege, 2007. PENNYCOOK, A. The cultural politics of English as an international language. London: Longman, 1994. 

RICHARDS, J. Methodology in language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: Cambridge University Presss: 

2002. RICHARDS, J. The language teaching matrix. Cambridge: Cambridge Universtity Press, 1990. SPRATT, M. English for 

the teacher. Cambridge: Cambridge University Press, 1994. VINCE, M, Advanced language practice, with key, Oxford : 

Heinemann English Language Teaching, 1994. Outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

 Professor Regente de Classe Ensino Fundamental II – ARTES 

Cultura, expressão, estética e poética da Arte mundial e brasileira; Ensino da Arte no Brasil: história, conceitos, 

fundamentos legais, tendências, abordagens e propostas metodológicas; Metodologia de ensino da Arte: conteúdos, 

objetivos, métodos de ensino e aprendizagem e avaliação; Teoria e prática da Arte em diferentes linguagens artísticas 

(Artes Visuais, Música, Dança e Teatro); Lei Nº 10.639/2003 e Lei Nº 11.645/2008 e suas implicações na Arte; A cultura 
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popular brasileira: formação história, multiculturalismo; História da Arte geral e brasileira; Teoria e prática da percepção, 

composição, linguagem gráfica, cor, desenho, modelagem, fotografia, pintura, gravura e escultura. Textos legais da 

educação, conforme referências. 

Sugestões bibliográficas: ARGAN, Giulio Carlo. Arte Moderna: Do Iluminismo aos Movimentos Contemporâneos. São 

Paulo: Cia. das Letras. BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte: anos oitenta e novos tempos. São Paulo: 

Perspectiva. BARBOSA, Ana Mae (org.). Arte-educação no Brasil: das origens ao modernismo. São Paulo: Perspectiva, 1978. 

BENJAMIM, Walter. A modernidade e os modernos. Rio de Janeiro: Tempo brasileiro,1975. BRASIL. Ministério da 

Educação e Cultura. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº9394, de 20 de dezembro de 1996. Dispõe 

sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, DF: MEC, 1996. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte – 

Ensino do primeiro ao quarto ciclo (1ª a 8ª série) – Secretaria      de      Educação      Fundamental      –      Brasília:      

MEC/SEF, 1997.      Disponível      em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro06.pdf>. BUORO, Anamelia Bueno. 

Olhos que pintam: a leitura da imagem e o ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002. FUSARI & FERRAZ. Arte na educação 

escolar. São Paulo: Cortez, 1992. GOMBRICH, E.H. A história da arte. 16. Ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012. IAVELBERG, Rosa. O 

desenho cultivado da criança: prática e formação de educadores. Porto Alegre: Zouk, 2006. JANSON, H.W. História da 

Arte. 4. Ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1989. MARTINS, Mirian C. F. D. Didática do ensino de arte: a língua do 

mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo: FTD, 1998. OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Rio de Janeiro: 

Campus. ROSSI, Maria Helena W. Imagens que falam: leitura da arte na escola. Porto Alegre: Mediação. SCHWARTZ, Lília 

M. O Sol do Brasil. São Paulo: Cia. das Letras, 2008. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 

 
DATA: 14/01/2018 – MATUTINO – Início 08h30min 
 

CARGOS  

• PROFESSOR REGENTE DE CLASSE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ENSINO FUNDAMENTAL I 

• PROFESSOR REGENTE DE CLASSE ENSINO FUNDAMENTAL II (todas as áreas) 

 

  

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro06.pdf
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ANEXO IV 

GRADE DE CORREÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO  
 

A prova de Redação tem como objetivo avaliar a competência textual do candidato por meio da produção de um 
texto escrito sobre um determinado tema.  

O candidato deverá ser capaz de construir um texto que apresente:  

1. fidelidade ao tema e ao comando,  
2. organização/sequenciação coerente de ideias,  
3. registro de língua adequado ao gênero solicitado e ao efeito de sentido pretendido,  
4. domínio das regras de escrita e da norma culta. 
 

A prova de redação será avaliada de acordo com os seguintes critérios: 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES PONTUAÇÃO 

1. Fidelidade ao tema e ao 

comando 

 estabelecer relações de sentido com o tema proposto;  

 estabelecer relações com as ideias, as informações, os dados 
citados em exemplos e/ou coletânea, caso apresentados no 
comando; 

 produzir um texto em concordância com o tipo textual 
solicitado;  

 usar adequadamente recursos relacionados às diferentes 
estruturas de tipos de textos. 

0,5 a 30,0 

2. Organização/sequenciação 

coerente de ideias 

 estabelecer conexões entre informações do texto e do 
contexto; 

 sequenciar ideias coerentemente, usando, ou não, recursos 
coesivos e/ou argumentativos;  

 dispor coerentemente as ideias em parágrafos;  

 usar adequadamente elementos que assinalam a continuidade 
e a progressão de sentido;  

 evitar ambiguidades nos encadeamentos textuais;  

  dominar a correlação entre tempos e modos verbais;  

  empregar palavras com adequação (ausência de contradição, 
imprecisão e ambiguidade no uso das palavras). 

0,5 a 20,0 

3. Registro de língua 

adequado ao gênero 

solicitado e ao efeito de 

sentido pretendido 

 escolher o registro de língua adequado ao gênero de escrita 
exigido;  

 empregar adequadamente as palavras quanto ao nível de 
formalidade do texto;  

 empregar adequadamente discurso direto e o indireto;  

 usar os níveis de linguagem, de acordo com o efeito de sentido 
que deseja produzir. 

0,5 a 20,0 

4. Domínio das regras de 

escrita e da norma culta 

 grafar corretamente as palavras;  

 separar corretamente sílabas na translineação;  

 pontuar adequadamente o texto; - assinalar corretamente a 
crase;  

 relacionar recursos de escrita (pontuação, aspas, letra 
maiúscula/minúscula) com propósitos do texto, - construir 
enunciados estabelecendo a sintaxe de regência nominal e 
verbal, de concordância nominal e verbal, de colocação 
pronominal, segundo a norma culta. 

0,5 a 30,0 
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ANEXO V 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

 

Eu, _______________________________________, residente e domiciliado no município de 

______________________, inscrito no processo seletivo regulamentado pelo Edital nº 

__________, portador do CPF ________________ e cédula de identidade _______________,  

declaro que não possuo inscrição de PIS/PASEP.  

 

 _________________, ____ de ______________ de 2018.  

 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 


